
LEI Nº 2386 DE 06 DE SETEMBRO DE 2023. INCLUI O DIA 01 DE 
JULHO ANIVERSÁRIO DO DISTRITO DE SALGADO DOS 
MACHADOS NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. FAÇO 
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial 
do Município de Sobral o dia 01 de julho como aniversário do Distrito de 
Salgado dos Machados. Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua 
publicação. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 06 de setembro de 2023. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO MUNICIPAL. 

LEI Nº 2387 DE 06 DE SETEMBRO DE 2023 - AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A ABRIR AO ORÇAMENTO FISCAL DO 
MUNICÍPIO, CRÉDITO ESPECIAL COM A FINALIDADE DE 
ADEQUAR O ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO AOS RECURSOS 
ADICIONAIS DESTINADOS PELA UNIÃO PARA FOMENTO ÀS 
AÇÕES E PROJETOS DE CULTURA APOIADOS PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 195, DE 8 DE JULHO DE 2022 (LEI PAULO 
GUSTAVO). FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: Art. 1º Fica o Chefe do 
Poder Executivo autorizado a abrir ao vigente orçamento do Município, em 
favor da Secretaria da Cultura e Turismo, crédito especial no valor de até R$ 
1.826.198,53 (um milhão e oitocentos e vinte e seis mil e cento e noventa e 
oito reais e cinquenta e três centavos), para atender a programação prevista 
no Anexo Único desta Lei. Parágrafo único. O crédito especial previsto no 
caput do artigo poderá ser suplementado, nos termos do artigo 43 da Lei 
Federal n° 4.320/1964 e do artigo 6° da Lei Municipal n° 2.292/2022 (Lei 
Orçamentária Anual de 2023). Art. 2º Os recursos necessários para cobertura 
dos créditos especiais proveem de excesso de arrecadação referente às 
transferências concedidas pela União com fundamento na Lei Complementar 
nº 195, de 8 de julho de 2022 (Lei Paulo Gustavo), com a finalidade de apoiar 
ações e projetos culturais. Art. 3º O ato que abrir o crédito indicará o 
detalhamento da despesa em que serão alocados e cancelados os recursos. 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Art. 5° Ficam 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 06 de setembro de 
2023. Ivo Ferreira Gomes - Prefeito Municipal. 

LEI Nº 2388 DE 06 DE SETEMBRO DE 2023 - ALTERA A LEI Nº 1.718 
DE 20 DE MARÇO DE 2018, NA FORMA QUE INDICA. FAÇO SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: Art. 1º O artigo 8º da Lei nº 1.718, de 20 de 
março de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 8° Os 
benefícios concedidos pelo Programa de Desenvolvimento Econômico de 
Sobral (Prodecon) tem por finalidade fomentar o crescimento econômico do 
Município e consistirão em: I - Doação de imóveis do Município às pessoas 
jurídicas de direito público e privado com a finalidade de instalação de 
empreendimentos, em especial os considerados prioritários nos termos dos 
arts. 6º e 7º desta Lei; II - Cessão de uso ou concessão de direito real de uso de 
equipamentos e imóveis do Município, com a finalidade de instalação de 
empreendimentos, em especial os considerados prioritários nos termos dos 
arts. 6º e 7º desta Lei; III - Locação de imóveis pelo Município de Sobral 

destinado à instalação de empreendimentos, em especial os considerados 
prioritários nos termos dos arts. 6º e 7º desta Lei; IV - Cessão, sublocação ou 
comodato, total ou parcialmente, de imóvel locado pelo Município, com a 
finalidade de instalação de empreendimentos, em especial os considerados 
prioritários nos termos dos arts. 6º e 7º desta Lei; V - Benefícios de 
infraestrutura; VI - Incentivo fiscal de isenção ou redução do lmposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) para determinadas atividades, 
consideradas prioritárias pelo Poder Público; VII - Incentivo de isenção de 
taxas de Alvará de Funcionamento e “habite-se" para determinadas 
atividades, consideradas prioritárias pelo Poder Público.” Art. 2º O artigo 12 
da Lei nº 1.718, de 20 de março de 2018, passa a vigorar com a seguinte 
redação: “Art. 12. Para a obtenção de incentivo fiscal consistente na isenção 
ou redução do lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), a 
empresa pleiteante deverá enquadrar-se em pelo menos uma das seguintes 
atividades econômicas: I - Geradoras de mão de obra intensiva; II - Das 
cadeias produtivas: a) setor de energias renováveis; b) setor de biotecnologia; 
c) setor de telecomunicações; d) setor de tecnologia da informação; e) setor 
de desenvolvimento de software; f) setor de pesquisa e desenvolvimento em 
ciência e tecnologia. Ill - Outras atividades que por sua relevância, possam 
trazer benefícios desenvolvimento econômico do Município. § 1º Quando da 
redução de alíquota do lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISSQN), o incentivo previsto no caput deste artigo não poderá resultar de 
alíquota inferior a 2% (dois por cento), na forma da Lei Complementar n° 
116, de 31 de julho de 2003 § 2º O incentivo previsto no caput deste artigo 
poderá ser estendido ao ISSQN devido em razão do serviço de construção 
civil para instalação das atividades econômicas elencadas neste artigo, 
alcançando, inclusive, o beneficiário na condição de substituto tributário. § 
3º O incentivo previsto no caput deste artigo será concedido pelo prazo de 05 
(cinco) anos, prorrogável por igual período, a requerimento do interessado e 
de acordo com a conveniência e oportunidade do Município de Sobral.” Art. 
3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Art. 4º Ficam revogadas 
as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 06 de setembro de 2023. Ivo 
Ferreira Gomes - Prefeito Municipal.

LEI Nº 2389 DE 06 DE SETEMBRO DE 2023 - INSTITUIR O DIA DE 
DEFESA DA CIDADANIA NO MUNICÍPIO DE SOBRAL. FAÇO 
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial 
do Município de Sobral o Dia de Defesa da Cidadania, a ser comemorado no 
dia 15 de agosto de cada ano. Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a 
presente Lei. Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 06 de setembro de 2023. Ivo Ferreira Gomes - Prefeito 
Municipal. 

DECRETO Nº 3.255, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023. ABRE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO NO VALOR DE R$ 4.500.000,00 AO ORÇAMENTO 
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e CONSIDERANDO a 
Lei Municipal nº 2340, de 29 de março de 2023, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal do Município Crédito Adicional 
Suplementar; CONSIDERANDO o disposto no artigo 43, §1º, inciso III, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. DECRETA: Art. 1º Fica aberto 
crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no valor de R$ 
4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais), em favor da Secretaria 
do Planejamento e Gestão, para atender à programação constante no Anexo I 
deste Decreto. Art. 2º Os recursos necessários para fazer face ao crédito que 
trata o artigo anterior decorrem do Superávit Financeiro, apurado na forma 
do art. 43, §1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
conforme Anexo II deste Decreto. Art. 3º Este Decreto não exclui a 
possibilidade de abertura de novos créditos adicionais suplementares em 
razão de superávit financeiro apurado. Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 de setembro de 2023. Art. 5º 
Ficam revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
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SOBRAL

ANEXO ÚNICO DA LEI N° 2387, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023 

CRÉDITO ESPECIAL 

31.01 - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO VALORES (R$) 

13.392.0048.1.xxx - LEI PAULO GUSTAVO DE INCENTIVO AO AUDIVISUAL  

33904800 - Auxílio Financeiro a Pessoa Física  

1.700.0000.00 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 1.264.266,92 

33503900- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

1.700.0000.00 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 280.526,66 

33903900 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica  

1.700.0000.00 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 163.142,95 

44905200 -Equipamento e Material Permanente  

1.700.0000.00 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 100.000,00 

33903603 - Outros Serviços de Pessoa Física - Autônomo  

1.700.0000.00 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 18.262,00 

TOTAL DA ENTIDADE 1.826.198,53 

TOTAL DE CRÉDITO ESPECIAL 1.826.198,53 
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